
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

Departamento de Transportes Rodoviários do Estado Rio de Janeiro

DETRO/RJ

PORTARIA DETRO/PRES n°  1168/ 2014                 de 27 de outubro de 2014.

Altera a composição da Comissão Permanente de
Julgamento de Recursos, constituída pela Portaria
DETRO/PRES.  Nº  1098,  de  12/12/2012,  e  dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que dispõe o artigo 60, do Decreto Estadual nº 11920, de 23 de
setembro de 1988,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Alterar  os  membros  da  Comissão  Permanente  de  Julgamento  de
Recursos, constituída pela Portaria DETRO/PRES. Nº 1098, de 12 de dezembro
de 2012.

Presidente
Frederico Pantola Carvalho de Oliveira - matrícula nº 34/01098-3

Membros Efetivos:
Juliane Santana de Souza - matrícula nº 34/01117-1
Lucianna Machado Beniz Mota - matrícula nº 34/01116-3 
Pamela Lima Corrêa – matrícula nº 34/01114-8

Membros Suplentes:
Daniel Bechtlufft Simões - matrícula nº 34/00859-9
Anderson do Parto da Silva Duarte - matrícula nº 34/00839-1
Dabada cris Barbosa Vieira - matrícula nº 34/01064-5 
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Secretário:
Edison Wilson da Cruz Sodré - matrícula nº 34/00819-3

Art. 2º - Nos eventuais impedimentos, o Presidente da Comissão, designado pelo 
artigo 1º dessa Portaria, será substituído pelo Membro Juliane Santana de souza -
matrícula nº 34/01117-1.

Art. 3º - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 17 de outubro de 2014,
revogadas disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2014.

ALCINO RODRIGUES CARVALHO
Presidente
DETRO/RJ
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